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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Fornecimento de produtos de floricultura e prestação de serviço de decoração de ambientes destinados a eventos 
promovidos pelo munícipio e homenagens; VALOR: R$ 187.729,05; MODALIDADE: Pregão Eletrônico  n° 060/2024; 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 
23/08/2024; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. Nova 
Londrina, 06 de agosto de 2024. TATIANE DIAS FRITZ - SECRETARIA DA FAZENDA  como Órgão Gerenciador da 
ARP 

 

 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 - 000 
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PORTARIA Nº 11/2024 
 
 

Dispõe sobre a suspensão das atividades legislativas da 
Câmara Municipal de Diamante do Norte e dá outras 
providências. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DIAMANTE DO 
NORTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas nos artigos 23, inciso II 
da Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno.  

Considerando o falecimento do sr. Edilson Rubens Ruiperes Selani, servidor público do 
Município de Diamante do Norte, ocorrido nas primeiras horas do dia 06 de agosto de 
2024. 

Considerando que a capela Mortuária Municipal está passando por reformas e ampliação, 
sendo impossível sua utilização, bem como, o pedido formulado pela família do falecido 
para utilização do prédio da Câmara Municipal para realização de seu velório. 

 

RESOLVE: 

Art. 1° Determinar que não haverá expediente na Câmara Municipal de Diamante do Norte 
– PR, no dia 06 de agosto de 2024.  

 
Art. 2° Comunicar que as atividades da Câmara Municipal de Diamante do Norte ficam 
interrompidas durante todo o dia de 06/08/2024, retornando o expediente em 
07/08/2024. 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, em 06 de agosto de 2024, às 08h40. 

  

      
JOÃO LOURENÇO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 
 

JOAO LOURENCO DA 
SILVA:48595519900

Assinado de forma digital por 
JOAO LOURENCO DA 
SILVA:48595519900 
Dados: 2024.08.06 09:21:24 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº 135/2024  
 

Nomeia servidoras públicas municipais e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e; 
 
Com base no resultado final do concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 007/2022. 
 
Decreta 
 

Art. 1º Ficam nomeadas em seus respectivos cargos as servidoras públicas municipais 
abaixo relacionadas, aprovadas no concurso público municipal aberto pelo Edital de 
Concurso Público nº 007/2022, cujo resultado final foi divulgado através do Edital nº 
011/2023 e homologado pelo Decreto nº 018/2023, como segue: 
 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 05 de agosto de 2024. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

Classificação Nome CPF Cargo Carga 
Horária 
Semanal 

Data         
 da  

Nomeação 
3º Larissa Fachini Gomes 091.437.279-30 Assistente 

Social 
30 Não atendeu 

convocação 
4º Ingrid Valentina Vicente 072.555.459-20 Assistente 

Social 
30 07/08/2024 

29º Oseias Felipe de Oliveira 096.119.029-99 Auxiliar 
Administrativo 

40 Não atendeu 
convocação 

30º Vitor Mateus Ferreira 102.172.729-67 Auxiliar 
Administrativo 

40 Não atendeu 
convocação 

31º Yuri Henrique Batista da 
Silva 

090.520.199-08 Auxiliar 
Administrativo 

40 Não atendeu 
convocação 

32º Flavia Aparecida Souza 
Santos 

119.804.939-10 Auxiliar 
Administrativo 

40 07/08/2024 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
Praça Isabel M. Beltrame, 2000 – CEP: 87760-000 – (44) 3460-1170  

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 026/2024 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, em 

conformidade com a Lei Federal nº.  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, 
torna pública a realização de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de menor 
preço por ÍTEM, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS 
PROFISSIONAIS ATUANTES NAS FARMÁCIAS BÁSICA E HOSPITALAR, EM 
ATENDIMENTO A REQUISITO DE CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO 
CONSTANTE NA RESOLUÇÃO SESA Nº 165/2016; com início de disputa no dia 
12/08/2024 às 09h00min. Informamos que a íntegra do Edital se encontra disponível 
no site: www.tamboara.pr.gov.br na aba “licitações” e em www.bll.org.br.                         

Tamboara-PR, 06 de agosto de 2024. 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 19/2024

Processo Administrativo: 82/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 150/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Pregão  Eletrônico  nº.
19/2024, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
104 - YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
Lote: 2 - LOTE 2
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 ALCOOL  GEL  70%,  PARA  ASSEPSIA  DAS  MÃOS
REFIL  PARA  SABONETEIRA  800ML,
DERMATOLOGICAMENTE  TESTADO,  COMPOSTO
POR  ALOE  VERA  +  GLICERINA  (HIGIENIZAÇÃO  E
HIDRATAÇÃO)

REFIL PREMISSE 
ALCOOL GEL 
70%, PARA 
ASSEPSIA 
DAS MÃOS 
REFIL PARA

20 R$15,59 R$311,80

Lote: 8 - LOTE 8
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

8 CURETA PARA CERUME EM BAIONETA UNI BSZ cureta 
para cerume 
em baioneta

4 R$56,28 R$225,12

Lote: 16 - LOTE 16
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
16 PONTA PARA ASPIRAÇÃO DE OUVIDO Nº1,5MM UNI HARTE ponta 

para 
aspiração de 
ouvido 
nº1,5mm

2 R$35,33 R$70,66

Lote: 17 - LOTE 17
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
17 PONTA PARA ASPIRAÇÃO DE OUVIDO Nº2,0MM UNI HARTE ponta 

para 
aspiração de 
ouvido 
nº2,0mm

2 R$54,88 R$109,76

Lote: 18 - LOTE 18
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
18 PONTA PARA ASPIRAÇÃO DE OUVIDO Nº2,5MM UNI HARTE ponta 

para 
aspiração de 
ouvido 
nº2,5mm

2 R$54,88 R$109,76

Lote: 21 - LOTE 21
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
21 REGUA ANTROPOMETRICA PEDIATRICA UNI TAYLOR 

regua 
antropometrica 
pediatrica

3 R$93,00 R$279,00

Total do Fornecedor: R$1.106,10
198 - 50.381.955 ANA ALVES RODRIGUES FERNANDES
Lote: 5 - LOTE 5
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

5 BOTIJÃO DE NITROGENIO 20 LITROS UNI SEMPERCRIO 
SC18/20

1 R$4.820,00 R$4.820,00

Total do Fornecedor: R$4.820,00

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 84 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não

Pág 2 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-082-YGIDCDCCBYVTGM-4 - Emitido por: MARILZA DE OLIVEIRA 05/08/2024 22:20:30 -03:00

200 - EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE EIRELI
Lote: 7 - LOTE 7
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

7 CAMPO FENESTRADO 50 X 50CM UNI Dejamaro  
CA5050F 
Dejamaro  
CA5050F

120 R$2,80 R$336,00

Lote: 23 - LOTE 23
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
23 TRANSDUTOR  FHR  CARDIOTOCO,  COMPATÍVEL

COM  O  APARELHO  DE  CARDIOTOCOGRAFIA,
MARCA  GENERAL  MEDITECH,  MODELO  G6A  -
MONITOR MULTIPARAMÉTRICO.

UNIDADE MD HI bebe 
BT 350E  
TRANS FHR 
MD HI bebe 
BT 350E  
TRANS FHR

2 R$1.683,00 R$3.366,00

Lote: 24 - LOTE 24
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
24 TRANSDUTOR  TOCO  CARDIOTOCO,  COMPATÍVEL

COM O APARELHO DE CARDIOTOGRAFIA, MARCA
BISTOS  ,  MODELO  BT-300  -  MONITOR
MULTIPARAMÉTRICO.

UNIDADE MD HI bebe 
BT 350E  
TRANS Toco 
MD HI bebe 
BT 350E  
TRANS Toco

2 R$1.740,00 R$3.480,00

Total do Fornecedor: R$7.182,00
15490 - K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES
Lote: 3 - LOTE 3
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3 BOBINA DE PAPEL TERMOSSENSIVEL 49MMX20M ROLO TecnoPrint  
TecnoPrint

10 R$9,70 R$97,00

Lote: 9 - LOTE 9
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

9 CURETA DERMATOLÓGICA Nº3 MATERIAL EM AÇO
INOXIDAVEL

UNI GOLGRAN  
GOLGRAN

5 R$93,30 R$466,50

Lote: 10 - LOTE 10
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
10 CURETA DERMATOLÓGICA Nº4 MATERIAL EM AÇO

INOXIDAVEL
UNI GOLGRAN  

GOLGRAN
5 R$93,30 R$466,50

Lote: 11 - LOTE 11
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
11 DETERGENTE  MULTI  ENZIMÁTICO  6  ENZIMAS,

LÍQUIDO, EMBALAGEM DE 5 LITROS.
UNI Icarai  Icarai 5 R$250,00 R$1.250,00

Lote: 19 - LOTE 19
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
19 PORTA AGULHA MAYO-HEGAR, 12CM UNI abc abc 2 R$34,72 R$69,44

Lote: 27 - LOTE 27
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
27 HISTERÔMETRO  DE  COLLIN  28  CM  PARA

GINECOLOGIA,  PRODUZIDO  EM  AÇO  INOXIDÁVEL
CIRÚRGICO,  POSSUI  FECHO  PARA  TRAVAMENTO
E ESCALA GRAVADO NO CORPO INSTRUMENTAL

UNIDADE abc abc 4 R$68,25 R$273,00

Lote: 28 - LOTE 28
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
28 TESOURA  DE  BALIU  20  CM,  PRODUTO

CONFECCIONADO  EM  AÇO  INOXIDÁVEL
CIRÚRGICO,  UTILIZADO  EM  PROCEDIMENTOS
GINECOLÓGICOS

UNIDADE GOLGRAN  
GOLGRAN

2 R$44,68 R$89,36

Total do Fornecedor: R$2.711,80
46965 - MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI
Lote: 12 - LOTE 12
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
12 ESPECULO  GINECOLOGICO  DESCARTAVEL,

TAMANHO PEQUENO.
UNI kolplast 

especulo 
vaginal

500 R$1,07 R$535,00

Lote: 13 - LOTE 13

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 84 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não

Pág 3 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-082-YGIDCDCCBYVTGM-4 - Emitido por: MARILZA DE OLIVEIRA 05/08/2024 22:20:30 -03:00

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
13 ESPECULO  GINECOLOGICO  DESCARTAVEL,

TAMANHO MEDIO.
UNI kolplast 

especulo 
vaginal

1.200 R$1,11 R$1.332,00

Lote: 14 - LOTE 14
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
14 ESPECULO  GINECOLOGICO  DESCARTAVEL,

TAMANHO GRANDE
UNI kolplast 

especulo 
vaginal

200 R$1,35 R$270,00

Lote: 22 - LOTE 22
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
22 BALANÇA  PEDIATRICA  DIGITAL  CONCHA  EM

POLIPROPILENO  COM  MEDIDA  DE  540  X  300  MM
APROXIMADAMENTE,  INJETADA  EM  MATERIAL
ANTIGERMES;  CAPACIDADE  DE  ATÉ  15KG,  COM
DIVISÃO DE 5 G; DISPLAY DE LED COM 6 DIGITOS
DE  14,2  MM  DE  ALTURA  E  8,1  MM  DE  LARGURA
APROXIMADO;  ESTRUTURA  INTERNA  EM  AÇO
CARBONO;  FONTE  EXTERNA  90  A  240  VAC  COM
CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO; FUNÇÃO TARA ATÉ
A  CAPACIDADE  MÁXIMA  DA  BALANÇA.
HOMOLOGADAS PELO INMETRO E AFERIDA PELO
IPEM.

UNI welmy balança 2 R$710,30 R$1.420,60

Total do Fornecedor: R$3.557,60

Total Geral: R$19.377,50

Dos recursos orçamentários:

10 - 00.000.0000.3339030360000000000.00000000 - Material hospitalar
29  -  00.000.0000.3449052080000000000.00000000  -  Aparelhos,  equipamentos,  utensílios  médico-odontológico,  laboratorial  e
hospitalar

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 05 de agosto de 2024.

 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO N° 01/2024 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a Prestação de Contas do Prefeito 
Municipal referente ao exercício financeiro de 2021 da 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte. 

 
 
  DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Ficam aprovadas as Contas do Prefeito Municipal referente ao exercício 
financeiro de 2021 da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, conforme o Acórdão de 
Parecer Prévio nº 463/23 exarado no processo de prestação de contas n° 216880/22, que 
tramitou perante a Segunda Câmara do E. Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. O Acórdão de Parecer Prévio e respectivo Processo de Prestação de 
Contas Anual, referidos no caput deste artigo, fazem parte integrante deste Decreto 
Legislativo. 
 
 
Art. 2º - O presente Decreto Legislativo tem como fundamento o Acórdão de Parecer 
Favorável de nº 463/23, que opinou pela REGULARIDADE das contas de 
responsabilidade do senhor Eliel dos Santos Correa. 
 
 
Art. 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 06 de agosto de 2024. 
 

 

 

 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Presidente 

 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 429-1234 ou 429-1970 - CEP 87990-000 
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LOURENCO DA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 

 
Aviso De Licitação 

 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 059/2024 

Processo nº 097/2024 
 
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE SCANNER PARA O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE MUNICIPIO.  
 
A abertura do certame será às 08:00 hrs do dia 12/08/2024, com lances das 08:00 
horas ás 14:00 horas. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, e na 
plataforma www.licitanet.com.br. Informações complementares poderão ser 
adquiridos na Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-
8150, informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 

 
São João do Caiuá - PR, 02 de agosto de 2024 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2024 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 23/08/2024, na plataforma compras governamentais, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço 
global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição 
de: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de pintura da quadra poliesportiva da Escola Municipal, 
por meio do Departamento Municipal de Educação, e demais 
características no Termo de Referência. Informações e esclarecimentos 
relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao 
agente de contratações de Santo Antônio do Caiuá, Paraná, Brasil - 
Telefone: (44) 3443-1221- E-mail licitacao@pmsac.pr.gov.br  e 
www.gov.br/compras/pt-br - Santo Antônio do Caiuá, Pr. 06 de agosto 
de 2024. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Agente de Contratação. 

 

  

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
Data: 06/08/2024 
 
De: Divisão de Licitação. 
Para: Gabinete do Prefeito 
 
Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA REAJUSTE 

DE PREÇO DOS MEDICAMENTOS, 
PROTOCOLADO PELA EMPRESA 
MARYMED DIS. DE MED. E 
CORRELATOS EIRELI-ME. 

 
 
 
Senhor Prefeito, 

 
                        Tem por finalidade o presente, solicitar-lhe AUTORIZAÇÃO para que esta Divisão de 
Licitação, proceda o reequilíbrio protocolado pela empresa MARYMED DIS. DE MED. E CORRELATOS 
EIRELI-ME, no dia 05/08/2024 a mesma pede o reajuste do preço do CINARIZINA 75MG COMP segue 
em anexo a solicitação, juntamente com as devidas notas fiscais e variações dos preços, com o reajuste 
os valores unitários passaram a ser a seguinte: 
 
 

Produto Preço Anterior  Preço Atual  
CINARIZINA 75MG 
COMP 

R$ 0,39 R$ 0,63 

 
Na certeza do pronto atendimento, subscrevo-me cordialmente. 

 
 
 
 
 
 
 

Gleice Pereira dos Santos 
Divisão de Licitação 

 
 
  
Gabinete do Prefeito: 
Recebo o presente em: 06/08/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

  

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
Data: 06/08/2024 
 
De: Divisão de Licitação. 
Para: Gabinete do Prefeito 
 
Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA REAJUSTE 

DE PREÇO DOS MEDICAMENTOS, 
PROTOCOLADO PELA EMPRESA 
MARYMED DIS. DE MED. E 
CORRELATOS EIRELI-ME. 

 
 
 
Senhor Prefeito, 

 
                        Tem por finalidade o presente, solicitar-lhe AUTORIZAÇÃO para que esta Divisão de 
Licitação, proceda o reequilíbrio protocolado pela empresa MARYMED DIS. DE MED. E CORRELATOS 
EIRELI-ME, no dia 05/08/2024 a mesma pede o reajuste do preço do CINARIZINA 75MG COMP segue 
em anexo a solicitação, juntamente com as devidas notas fiscais e variações dos preços, com o reajuste 
os valores unitários passaram a ser a seguinte: 
 
 

Produto Preço Anterior  Preço Atual  
CINARIZINA 75MG 
COMP 

R$ 0,39 R$ 0,63 

 
Na certeza do pronto atendimento, subscrevo-me cordialmente. 

 
 
 
 
 
 
 

Gleice Pereira dos Santos 
Divisão de Licitação 

 
 
  
Gabinete do Prefeito: 
Recebo o presente em: 06/08/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

  

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
Data: 06/08/2024 
 
De: Divisão de Licitação. 
Para: Gabinete do Prefeito 
 
Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA REAJUSTE 

DE PREÇO DOS MEDICAMENTOS, 
PROTOCOLADO PELA EMPRESA 
MARYMED DIS. DE MED. E 
CORRELATOS EIRELI-ME. 

 
 
 
Senhor Prefeito, 

 
                        Tem por finalidade o presente, solicitar-lhe AUTORIZAÇÃO para que esta Divisão de 
Licitação, proceda o reequilíbrio protocolado pela empresa MARYMED DIS. DE MED. E CORRELATOS 
EIRELI-ME, no dia 05/08/2024 a mesma pede o reajuste do preço do CINARIZINA 75MG COMP segue 
em anexo a solicitação, juntamente com as devidas notas fiscais e variações dos preços, com o reajuste 
os valores unitários passaram a ser a seguinte: 
 
 

Produto Preço Anterior  Preço Atual  
CINARIZINA 75MG 
COMP 

R$ 0,39 R$ 0,63 

 
Na certeza do pronto atendimento, subscrevo-me cordialmente. 

 
 
 
 
 
 
 

Gleice Pereira dos Santos 
Divisão de Licitação 

 
 
  
Gabinete do Prefeito: 
Recebo o presente em: 06/08/2024 
 
 
 
 
 
 
 
 
________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

  

 

COMUNICADO INTERNO 
Data: 06/08/2024 
 
De: Gabinete do Prefeito. 
Para: Divisão de Licitação. 
 
Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA REAJUSTE 

DE PREÇO DOS MEDICAMENTOS, 
PROTOCOLADO PELA EMPRESA 
MARYMED DIS. DE MED. E 
CORRELATOS EIRELI-ME. 

 
 
 
 
 
 

Eu, Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições conferidas por Lei, de conformidade com os dispositivos da legislação 
vigente, em especial aos ditames da 14.133/2021, considerando a demonstração da empresa que 
realmente houve um aumento do medicamento solicitado e visando o equilíbrio econômico financeiro, 
para dar continuidade no fornecimento do objeto, AUTORIZO que seja feito o devido reajuste de preço. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Divisão de Licitação: 
Recebo a presente em: 06/08/2024 
 
 
 
 
 
 
 
Gleice Pereira dos Santos 
Divisão de Licitação 
 
 
 

 

  

 

COMUNICADO INTERNO 
Data: 06/08/2024 
 
De: Gabinete do Prefeito. 
Para: Divisão de Licitação. 
 
Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA REAJUSTE 

DE PREÇO DOS MEDICAMENTOS, 
PROTOCOLADO PELA EMPRESA 
MARYMED DIS. DE MED. E 
CORRELATOS EIRELI-ME. 

 
 
 
 
 
 

Eu, Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições conferidas por Lei, de conformidade com os dispositivos da legislação 
vigente, em especial aos ditames da 14.133/2021, considerando a demonstração da empresa que 
realmente houve um aumento do medicamento solicitado e visando o equilíbrio econômico financeiro, 
para dar continuidade no fornecimento do objeto, AUTORIZO que seja feito o devido reajuste de preço. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Divisão de Licitação: 
Recebo a presente em: 06/08/2024 
 
 
 
 
 
 
 
Gleice Pereira dos Santos 
Divisão de Licitação 
 
 
 

 

  

 

COMUNICADO INTERNO 
Data: 06/08/2024 
 
De: Gabinete do Prefeito. 
Para: Divisão de Licitação. 
 
Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA REAJUSTE 

DE PREÇO DOS MEDICAMENTOS, 
PROTOCOLADO PELA EMPRESA 
MARYMED DIS. DE MED. E 
CORRELATOS EIRELI-ME. 

 
 
 
 
 
 

Eu, Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições conferidas por Lei, de conformidade com os dispositivos da legislação 
vigente, em especial aos ditames da 14.133/2021, considerando a demonstração da empresa que 
realmente houve um aumento do medicamento solicitado e visando o equilíbrio econômico financeiro, 
para dar continuidade no fornecimento do objeto, AUTORIZO que seja feito o devido reajuste de preço. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Divisão de Licitação: 
Recebo a presente em: 06/08/2024 
 
 
 
 
 
 
 
Gleice Pereira dos Santos 
Divisão de Licitação 
 
 
 

 

  

 

COMUNICADO INTERNO 
Data: 06/08/2024 
 
De: Gabinete do Prefeito. 
Para: Divisão de Licitação. 
 
Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA REAJUSTE 

DE PREÇO DOS MEDICAMENTOS, 
PROTOCOLADO PELA EMPRESA 
MARYMED DIS. DE MED. E 
CORRELATOS EIRELI-ME. 

 
 
 
 
 
 

Eu, Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições conferidas por Lei, de conformidade com os dispositivos da legislação 
vigente, em especial aos ditames da 14.133/2021, considerando a demonstração da empresa que 
realmente houve um aumento do medicamento solicitado e visando o equilíbrio econômico financeiro, 
para dar continuidade no fornecimento do objeto, AUTORIZO que seja feito o devido reajuste de preço. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Divisão de Licitação: 
Recebo a presente em: 06/08/2024 
 
 
 
 
 
 
 
Gleice Pereira dos Santos 
Divisão de Licitação 
 
 
 

 

  

 

COMUNICADO INTERNO 
Data: 06/08/2024 
 
De: Gabinete do Prefeito. 
Para: Divisão de Licitação. 
 
Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA REAJUSTE 

DE PREÇO DOS MEDICAMENTOS, 
PROTOCOLADO PELA EMPRESA 
MARYMED DIS. DE MED. E 
CORRELATOS EIRELI-ME. 

 
 
 
 
 
 

Eu, Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições conferidas por Lei, de conformidade com os dispositivos da legislação 
vigente, em especial aos ditames da 14.133/2021, considerando a demonstração da empresa que 
realmente houve um aumento do medicamento solicitado e visando o equilíbrio econômico financeiro, 
para dar continuidade no fornecimento do objeto, AUTORIZO que seja feito o devido reajuste de preço. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
Divisão de Licitação: 
Recebo a presente em: 06/08/2024 
 
 
 
 
 
 
 
Gleice Pereira dos Santos 
Divisão de Licitação 
 
 
 

 

  

 

1º TERMO ADITIVO – VALOR -  REALINHAMENTO FINANCEIRO - 
ORÇAMENTÁRIO EM VIRTUDE DO AUMENTO DE PREÇO 
MEDICAMENTO, A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 049/2024, 
CELEBRADO ENTRE O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
MIRADOR - PR, E A EMPRESA MARYMED DIS. DE MED. E 
CORRELATOS EIRELI-ME, NOS TERMOS DO PROCESSO 
LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO- N.º 
019/2024. 
 
 

 
Pelo presente instrumento de reequilíbrio financeiro  ao compromisso de fornecimento epigrafado, de um 
lado o PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR, com Sede à Avenida Guaíra, 153 – 
Centro – Mirador, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.475.442/0001-93, neste Ato 
representado por seu Prefeito, Sr. FABIANO MARCOS da SILVA TRAVAIN, denominado, 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA CPF/CNPJ: 23.121.920/0001-63 estabelecido(a) à Rua CARLOS GOMES 434 SALA 
COMERCIAL ZONA 05 - MARINGÁ-PR representado(a) neste ato por MARYVONE APARECIDA PERON 
BUOSI, portador(a) da cédula de identidade RG sob nº 43845535 SSP PR PARANÁ e do CPF nº 249.664.478-
79,, denominada CONTRATADA, tem entre si como certo e ajustado o presente termo de aditamento da 
ata de registro de preço 067/2024 , em consonância com todos os elementos da Lei Federal 1.133/2021, 
processo licitatório, PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/2024, e com as cláusulas e condições a seguir 
aduzidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  
DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
O presente termo de aditamento de valor obedece às normas fixadas na PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
019/2024, combinando-as com os ditames, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, bem como às 
condições abaixo relacionadas, declarando as partes terem integral conhecimento do texto legal 
relacionado e que a eles se submetem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA –  
DO OBJETO E VALOR 
 

O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de valor da 

ata, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor do MEDICAMENTO, 

para manter o equilíbrio econômico-financeiro da ARP. O acréscimo constante desta Cláusula 

corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão nº 019/2024 

– Forma Eletrônica, RESOLVE promover equilíbrio econômico-financeiro dos itens abaixo 

relacionados: 

PRODUTO PREÇO 
ANTERIOR  

PREÇO 
ATUAL  

TOTAL DE LITROS 
QUE TIVERAM 
PREÇOS 
REEQUILIBRADOS 

VALOR ACRESCIDO AO 
CONTRATO 

CINARIZINA 
75MG COMP 

R$ 0,39 R$ 0,63 6.400  R$ 1.536,000 

VALOR TOTAL                                                                                                               R$  1.536,00 

 

  

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA –  
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
As demais cláusulas da Ata de Preço primitivo permanecem inalteradas.  
  
CLÁUSULA QUARTA –  
DO FORO 
 
Por força de disposição legal, fica eleito o foro da Comarca de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, como 
competente para a solução de qualquer questão oriunda do presente contrato, dispensando outros por 
mais privilegiado que sejam e, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias digitadas de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também 
o firmam. 
 
 

Mirador/PR, 06 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain  Aryvone Aparecida Peron Buosi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR     MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS LTDA 
 
 
 
                                                                                                    
Juliana Debora da Silva Santos                                  Antônio Felix dos Santos 
CPF: 067.379.499.75                 CPF: 809.287.309.72 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA –  
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
As demais cláusulas da Ata de Preço primitivo permanecem inalteradas.  
  
CLÁUSULA QUARTA –  
DO FORO 
 
Por força de disposição legal, fica eleito o foro da Comarca de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, como 
competente para a solução de qualquer questão oriunda do presente contrato, dispensando outros por 
mais privilegiado que sejam e, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias digitadas de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR     MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS LTDA 
 
 
 
                                                                                                    
Juliana Debora da Silva Santos                                  Antônio Felix dos Santos 
CPF: 067.379.499.75                 CPF: 809.287.309.72 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

 

 

EXTRATO REEQUILÍBRIO DA ATA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 049/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA 
CNPJ: 23.121.920/0001-63 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DE 
“MEDICAMENTOS PARA USO INTERNO NAS UNIDADES DE SAÚDE E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA” 
PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: REEQUILÍBRIO DO VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de valor da 
ata, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor do MEDICAMENTO, 
para manter o equilíbrio econômico-financeiro da ARP. O acréscimo constante desta Cláusula 
corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão nº 019/2024 – 
Forma Eletrônica, RESOLVE promover equilíbrio econômico-financeiro dos itens abaixo relacionados: 

PRODUTO PREÇO 
ANTERIOR  

PREÇO 
ATUAL  

TOTAL DE LITROS 
QUE TIVERAM 
PREÇOS 
REEQUILIBRADOS 

VALOR ACRESCIDO AO 
CONTRATO 

CINARIZINA 
75MG COMP 

R$ 0,39 R$ 0,63 6.400  R$ 1.536,00 

VALOR TOTAL                                                                                                               R$  1.536,00 
 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas na Ata de Preço primitiva, o qual vincula-se ao de Pregão 
Eletrônico n.º 019/2024. 

 
                                     

Mirador/PR, 06 de Agosto de 2024. 
 
     
 
 
 
 
 

____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 

  

 

 

EXTRATO REEQUILÍBRIO DA ATA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 049/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA 
CNPJ: 23.121.920/0001-63 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO DE 
“MEDICAMENTOS PARA USO INTERNO NAS UNIDADES DE SAÚDE E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA” 
PARA PACIENTES DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: REEQUILÍBRIO DO VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de valor da 
ata, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor do MEDICAMENTO, 
para manter o equilíbrio econômico-financeiro da ARP. O acréscimo constante desta Cláusula 
corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão nº 019/2024 – 
Forma Eletrônica, RESOLVE promover equilíbrio econômico-financeiro dos itens abaixo relacionados: 

PRODUTO PREÇO 
ANTERIOR  

PREÇO 
ATUAL  

TOTAL DE LITROS 
QUE TIVERAM 
PREÇOS 
REEQUILIBRADOS 

VALOR ACRESCIDO AO 
CONTRATO 

CINARIZINA 
75MG COMP 

R$ 0,39 R$ 0,63 6.400  R$ 1.536,00 

VALOR TOTAL                                                                                                               R$  1.536,00 
 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas na Ata de Preço primitiva, o qual vincula-se ao de Pregão 
Eletrônico n.º 019/2024. 

 
                                     

Mirador/PR, 06 de Agosto de 2024. 
 
     
 
 
 
 
 

____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através da Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 6.379/2024, torna 
público que realizará procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, tipo menor preço GLOBAL , da seguinte forma: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, COM MATERIAIS INCLUSOS, PARA (CONSTRUÇÃO DO PORTAL DO 
RECINTO DO PARQUE DE EXPOSIÇÃO LUDOVICO PAUKA E REFORMA DA ENTRADA 
PRINCIPAL), COM ÁREA DE PARA REFORMA 73,44m², ÁREA DE AMPLIAÇÃO 19,89m³), 
NESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FOMENTO AGRÍCOLA 
E MEIO AMBIENTE, CONFOME PROJETO DE ENGENHARIA EM ANEXO AO PROCESSO, a 
saber: 
 
DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
-    JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: até ás 08:59 do dia 28 de maio de 2024  
 
-    INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 22 de 
agosto de 2024. 
 

O Edital completo encontra-se disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, e na plataforma www.licitanet.com.br qualquer dúvida 
ligar no telefone (44) 3445-8150, falar no Setor de Licitação, ou através do E-mail: 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, PR, 05 de agosto de 2024 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através da Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 6.379/2024, torna 
público que realizará procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, tipo menor preço GLOBAL, da seguinte forma: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, COM MATERIAIS INCLUSOS, PARA (CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS EM 
PAVER), COM ÁREA DE 2.182,07, EM VÁRIAS VIAS PÚBLICAS, NESTE MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, 
CONFOME PROJETO DE ENGENHARIA EM ANEXO AO PROCESSO, a saber: 
 
DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
-    JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: até ás 08:59 do dia 26 de agosto de 2024  
 
-    INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 26 de 
agosto de 2024. 
 

O Edital completo encontra-se disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, e na plataforma www.licitanet.com.br qualquer dúvida 
ligar no telefone (44) 3445-8150, falar no Setor de Licitação, ou através do E-mail: 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, PR, 06 de agosto de 2024 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º  048/2024 

 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a “CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PARA 
A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS”, COM BASE NA TABELA DE 
PREÇOS DO SUS COMPETÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ. 
 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 270.000,00 
 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 07 de agosto de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 19 de agosto de 2024; 
 
Abertura das propostas: 19 de agosto de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 19 de agosto de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 
 
 
 
 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º  048/2024 

 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a “CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PARA 
A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS”, COM BASE NA TABELA DE 
PREÇOS DO SUS COMPETÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ. 
 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 270.000,00 
 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 07 de agosto de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 19 de agosto de 2024; 
 
Abertura das propostas: 19 de agosto de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 19 de agosto de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 
 
 
 
 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 
 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º  048/2024 

 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a “CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PARA 
A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS”, COM BASE NA TABELA DE 
PREÇOS DO SUS COMPETÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIRADOR - PARANÁ. 
 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 270.000,00 
 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 07 de agosto de 2024, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 19 de agosto de 2024; 
 
Abertura das propostas: 19 de agosto de 2024, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 19 de agosto de 2024, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 
 
 
 
 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

           PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (44)  3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                            CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
DECRETO Nº. 5.647                                                                                
De: 06 de agosto de 2024 

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O 
INCISO III DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI 
FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.729/23 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, PUBLICAÇÃO 30/12/2023. 

 

DECRETA: 

 

  Art. 1º. Abre crédito adicional suplementar no valor de R$:70.000,00(setenta mil reais) para 
cobertura de despesas seguintes dotações na LOA de 2024, a saber: 

 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 303.01.02.00.00 (571) Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 

15%) 
10.000,00 

07.001.10.302.0022.124 Participação no CIS – Consórcio 
Intermunicipal de Saúde  

 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 

Fonte 303.01.02.00.00(586) Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 
15%) 

60.000,00 

 

TOTAL DO CRÉDITO 70.000,00 

 
 Art. 2º.  A cobertura do crédito suplementar será mediante, cancelamento da seguinte fonte: 
 

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa  de Agentes Comunitário 

de Saúde 
 

3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 303.01.02.00.00(547) Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 

15%) 
1.100,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 303.01.02.00.00(548) Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 

15%) 
5.600,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –   

           PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax (44)  3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

                            CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
PESSOA FÍSICA 

Fonte 303.01.02.00.00(550) Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 
15%) 

1.100,00 

07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  
Fonte 303.01.02.00.00 (568) Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 

15%) 
2.200,00 

07.001.10.302.0022.124 Participação no CIS – Consórcio 
Intermunicipal de Saúde  

 

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 303.01.02.00.00(592) Saúde – Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 
15%) 

60.000.00 

 
TOTAL CANCELAMENTO 70.000,00 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em   

contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá/PR, 06 de agosto de 2024. 
 

Stefan Tomé Pauka                                                                                                                                   
Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através da Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 6.379/2024, torna 
público que realizará procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, tipo menor preço GLOBAL , da seguinte forma: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, COM MATERIAIS INCLUSOS, PARA (REPORMA DO GINÁSIO DE ESPORTE 
NO CONJUNTO AEROPORTO), COM ÁREA DE PARA REFORMA 724,02 M², NESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, COM USO DE RECURSOS LIVRES E EMENDA PALARMENTAR, CONFOME 
PROJETO DE ENGENHARIA EM ANEXO AO PROCESSO, a saber: 
 
DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
-    JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: até ás 08:59 do dia 28 de maio de 2024  
 
-    INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 22 de 
agosto de 2024. 
 

O Edital completo encontra-se disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, e na plataforma www.licitanet.com.br qualquer dúvida 
ligar no telefone (44) 3445-8150, falar no Setor de Licitação, ou através do E-mail: 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, PR, 05 de agosto de 2024 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2024 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através da Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 6.379/2024, torna 
público que realizará procedimento licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, tipo menor preço GLOBAL , da seguinte forma: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, COM MATERIAIS INCLUSOS, PARA (REPORMA DO GINÁSIO DE ESPORTE 
NO CONJUNTO AEROPORTO), COM ÁREA DE PARA REFORMA 724,02 M², NESTE 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, COM USO DE RECURSOS LIVRES E EMENDA PALARMENTAR, CONFOME 
PROJETO DE ENGENHARIA EM ANEXO AO PROCESSO, a saber: 
 
DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
-    JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: até ás 08:59 do dia 28 de agosto de 2024  
 
-    INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 22 de 
agosto de 2024. 
 

O Edital completo encontra-se disponível no site desta prefeitura 
www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, e na plataforma www.licitanet.com.br qualquer dúvida 
ligar no telefone (44) 3445-8150, falar no Setor de Licitação, ou através do E-mail: 
licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, PR, 05 de agosto de 2024 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

SEGUNDO ADITIVO CONTRATO 217/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADITIVO Nº 217/2022 
 
“SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O  MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ E L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA., NA 
FORMA QUE SEGUE”.  
 
Segundo Aditivo ao Termo de Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá, inscrito no CNPJ –MF sob n. 
75.483.230/0001-58, representado por seu gestor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador do R.G. 8.289.037-8 e CPF 049.470.479-92, 
CONTRATANTE  e de outro lado L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA., CNPJ 17.922.286/0001-
65, por seu representante legal LUIZ RICARDO DE MAGALHÃES, CPF n.º 027.181.071-89, 
doravante denominado CONTRATADO, com fundamento nos artigos 6º, 7º, 23, inc. II, 30, 
inc. VII, 37, inc. XXI, e 196 da Constituição Federal; a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 
CONTRATO 217/2022, com ADITIVO de prazo e valor, conforme cláusulas e condições que 
estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 12,00  UN  LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE BANCO DE 
DADOS DE VALORES DE PEÇAS E INSUMOS 
EM GERAL PARA TODOS OS VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO, SUPORTE E ATUALIZAÇÕES 
PARA 12 MESES. 

 
1.250,00  15.000,00  

Total 
15.000,00  

 

O valor total deste aditivo é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

Fica prorrogado pelo período de 07 de Agosto de 2024 a 06 de Agosto de 2025, de acordo com o inciso IV 

do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 1994. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cumpri-

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 08 de Agosto de 2024. 

 

 

 PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                               L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 

                          CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA  

 

 

 

Testemunhas:  

R.G.      R.G. 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 08 de Agosto de 2024. 

 

 

 PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                               L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 

                          CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA  

 

 

 

Testemunhas:  

R.G.      R.G. 

 

 

DIRETORIA ESPECIAL DE COMPRAS 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - CEP 87.702.000 
Fone (44) 3421-2323 
www.paranavai.pr.gov.br 
compras@paranavai.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 17/2024  

(Nº COMPRAS.GOV: 90016/2024) 
 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, UASG: 987749, torna público que fará realizar, às 09 
horas do dia 26 de agosto de 2024, CONCORRÊNCIA , na forma ELETRÔNICA, por meio da INTERNET, 
através do sistema https://www.gov.br/compras/pt-br, do tipo menor preço, sob o regime de empreitada por 
preço global, nos termos e condições fixados no edital e seus anexos, objetivando a Contratação de 
Empresa Especializada em engenharia civil para Pavimentação da Rua Antônio José de Souza em 
C.B.U.Q. e Recapeamento da Avenida Paraná em C.B.U.Q., conforme detalhamentos constantes nas 
planilhas de serviços, memoriais e projetos, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, com valor máximo estimado em R$ 1.337.889,11.  
 
As propostas deverão ser cadastradas no sistema de compras do Governo Federal (Compras.gov.br) até 
08:59 horas do dia 26 de agosto de 2024.  A documentação completa do edital correspondente estará 
disponível na página eletrônica da Prefeitura do Município de Paranavaí: 
https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo. Esclarecimentos serão 
fornecidos através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone: (44) 3421-2323. 
 
PARANAVAÍ/PR, EM 06 DE AGOSTO DE 2024.  
   

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
Diretora Especial de Compras 

 
 

 

 

DIRETORIA ESPECIAL DE COMPRAS 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - CEP 87.702.000 
Fone (44) 3421-2323 
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AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 17/2024  

(Nº COMPRAS.GOV: 90016/2024) 
 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, UASG: 987749, torna público que fará realizar, às 09 
horas do dia 26 de agosto de 2024, CONCORRÊNCIA , na forma ELETRÔNICA, por meio da INTERNET, 
através do sistema https://www.gov.br/compras/pt-br, do tipo menor preço, sob o regime de empreitada por 
preço global, nos termos e condições fixados no edital e seus anexos, objetivando a Contratação de 
Empresa Especializada em engenharia civil para Pavimentação da Rua Antônio José de Souza em 
C.B.U.Q. e Recapeamento da Avenida Paraná em C.B.U.Q., conforme detalhamentos constantes nas 
planilhas de serviços, memoriais e projetos, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, com valor máximo estimado em R$ 1.337.889,11.  
 
As propostas deverão ser cadastradas no sistema de compras do Governo Federal (Compras.gov.br) até 
08:59 horas do dia 26 de agosto de 2024.  A documentação completa do edital correspondente estará 
disponível na página eletrônica da Prefeitura do Município de Paranavaí: 
https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo. Esclarecimentos serão 
fornecidos através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone: (44) 3421-2323. 
 
PARANAVAÍ/PR, EM 06 DE AGOSTO DE 2024.  
   

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
Diretora Especial de Compras 

 
 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo 15/2024 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 06/2024 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 22 de Agosto de 
2024 às 10:00h, na sala de reuniões do COMAFEN, situada a Av. Brasil nº 1721 – Centro, 
na cidade de Loanda - PR a reunião de abertura das documentações e propostas, dando 
início da fase da lances do Pregão Presencial no mesmo horário, conforme especificado 
no Edital de Licitação nº 06/2024, Processo Administrativo nº 15/2024, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no site da entidade 
www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência”. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (OLEO DIESEL S10) PARA OS 
EQUIPAMENTOS DO PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO - PATRULHA 
RURAL – CONVÊNIO SEAB/COMAFEN. 
 
VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: R$ 276.500,00 (duzentos e setenta e seis mil e 
quinhentos reais). 

 
 Loanda, 06/08/2024. 

 
 

 
 

José Aparecido da Silva 
Presidente 

 
 
 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo 15/2024 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 06/2024 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 22 de Agosto de 
2024 às 10:00h, na sala de reuniões do COMAFEN, situada a Av. Brasil nº 1721 – Centro, 
na cidade de Loanda - PR a reunião de abertura das documentações e propostas, dando 
início da fase da lances do Pregão Presencial no mesmo horário, conforme especificado 
no Edital de Licitação nº 06/2024, Processo Administrativo nº 15/2024, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no site da entidade 
www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência”. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (OLEO DIESEL S10) PARA OS 
EQUIPAMENTOS DO PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO - PATRULHA 
RURAL – CONVÊNIO SEAB/COMAFEN. 
 
VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: R$ 276.500,00 (duzentos e setenta e seis mil e 
quinhentos reais). 

 
 Loanda, 06/08/2024. 

 
 

 
 

José Aparecido da Silva 
Presidente 

 
 
 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo 15/2024 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 06/2024 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 22 de Agosto de 
2024 às 10:00h, na sala de reuniões do COMAFEN, situada a Av. Brasil nº 1721 – Centro, 
na cidade de Loanda - PR a reunião de abertura das documentações e propostas, dando 
início da fase da lances do Pregão Presencial no mesmo horário, conforme especificado 
no Edital de Licitação nº 06/2024, Processo Administrativo nº 15/2024, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no site da entidade 
www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência”. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (OLEO DIESEL S10) PARA OS 
EQUIPAMENTOS DO PROGRAMA ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO - PATRULHA 
RURAL – CONVÊNIO SEAB/COMAFEN. 
 
VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: R$ 276.500,00 (duzentos e setenta e seis mil e 
quinhentos reais). 

 
 Loanda, 06/08/2024. 

 
 

 
 

José Aparecido da Silva 
Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
ERRATA DO DECRETO Nº 133/2024, PUBLICADO NO JORNAL DIÁRIO DO 
NOROESTE   Nº. 19.590, DO DIA 02-08-2024, PÁG. 12. 

 
ONDE SE LÊ: 
 

Art. 1º Fica exonerada a pedido a partir do dia 1º-08-2024, Jaqueline 
Aparecida Zaguine Graciotto, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 
10.751.419-8-SSP-PR., e inscrita no CPF sob nº. 063.625.299-01, do cargo de 
provimento em comissão de Secretária Municipal de Assistência Social, nomeada 
pelo Decreto nº 049/2022, em conformidade com o requerimento protocolado 
sob nº 12.559 em data de 30-07-2024. 
 
LEIA-SE: 
 
 Art. 1º Fica exonerada a pedido a partir do dia 1º-08-2024, Jaqueline 
Aparecida Zaguine Graciotto, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 
10.751.419-8-SSP-PR., e inscrita no CPF sob nº. 063.625.299-01, do cargo de 
provimento em comissão de Secretária Municipal de Assistência Social, nomeada 
pelo Decreto nº 049/2024, em conformidade com o requerimento protocolado 
sob nº 12.559 em data de 30-07-2024. 
        
 

    Alto Paraná-PR., 06 de agosto de 2024. 
      

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

Edição - 19.593publicação legal

Edição - 19.593publicação legal
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A alta do dólar e o im-
pacto do aumento dos 

gastos públicos nas expec-
tativas de inflação preocu-
pam o Banco Central (BC) 
na definição dos próximos 
passos de política monetá-
ria. A instituição informou, 
nesta terça-feira (6), que o 
cenário marcado por proje-
ções mais elevadas e mais 
riscos para a alta da infla-
ção é desafiador e que “não 
hesitará em elevar a taxa 
de juros para assegurar a 
convergência da inflação à 
meta”.

Na semana passada, o 
Comitê de Política Monetá-
ria (Copom) do BC decidiu 
pela manutenção da Selic, 
pela segunda vez seguida, 
após um ciclo de sete re-

duções, que foi de agosto 
de 2023 a maio de 2024. Os 
juros básicos da economia 
foram mantidos em 10,5% 
ao ano. A próxima reunião 
está marcada para 17 e 18 
de setembro.

Os membros do colegia-
do afirmaram que o mo-
mento é de “ainda maior 
cautela e de acompanha-
mento diligente dos condi-
cionantes da inflação”.  “À 
luz desse acompanhamen-
to, o comitê avaliará a me-
lhor estratégia: de um lado, 
se a estratégia de manuten-
ção da taxa de juros por um 
tempo suficientemente lon-
go levará a inflação à meta 
no horizonte relevante [de 
seis trimestres à frente, 
correspondendo, agora, 
ao primeiro trimestre de 
2026]; de outro lado, o Co-
mitê, unanimemente, re-

após ter registrado 0,46% 
em maio. De acordo com o 
Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatísticas (IBGE), 
em 12 meses, o Índice Na-
cional de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA) acumu-
la 4,23%. A inflação de julho 
será divulgada na próxima 
sexta-feira (9).

Apesar de estar em que-
da, o índice ainda se encon-
tra acima da meta estabe-
lecida pelo Banco Central, 
alimentado pela incerteza 
entre os agentes econômi-
cos. Definida pelo Conselho 
Monetário Nacional (CMN), 
a meta é 3% para este ano, 
com intervalo de tolerân-
cia de 1,5 ponto percentual 
para cima ou para baixo. Ou 
seja, o limite inferior é 1,5% 
e o superior 4,5%. As expec-
tativas do mercado para a 
inflação de 2024 e 2025 es-

forçou que não hesitará em 
elevar a taxa de juros para 
assegurar a convergência 
da inflação à meta se julgar 
apropriado”, diz a ata da 
reunião, divulgada hoje.

Quando o Copom di-
minui a Selic, a tendência 
é que o crédito fique mais 
barato, com incentivo à 
produção e ao consumo, 
estimulando a atividade 
econômica e reduzindo o 
controle sobre a inflação. 
Quando o Copom aumenta 
a taxa básica de juros, a fi-
nalidade é conter a deman-
da aquecida, e isso causa 
reflexos nos preços porque 
os juros mais altos encare-
cem o crédito e estimulam 
a poupança.

Em junho, influenciada 
principalmente pelo grupo 
de alimentação e bebidas, 
a inflação do país foi 0,21%, 

tão em torno de 4,1% e 4%, 
respectivamente.

No caso do horizonte 
relevante observado pelo 
BC, que é março de 2026, 
há um processo de desin-
flação no período, mas a 
projeção de inflação ainda 
está acima da meta, que é 
de 3%, no sistema de meta 

contínuo que entra em vi-
gor em 2025. No cenário de 
referência (com queda de 
juros), a projeção da infla-
ção acumulada em quatro 
trimestres para o primeiro 
trimestre de 2026 é 3,4% e, 
no cenário alternativo (com 
manutenção da Selic), a 
projeção é de 3,2%.

Com alta do dólar e dos gastos públicos, BC avalia subir juros
AndreiA Verdélio
Da Agência Brasil


